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SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
PORTARIA N.º 964/2019

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGENCIA NA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA 
REPARO DO VEICULO MOTOCICLETA PLACA Nº NCD4125.

             O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
Decreto nº 43.553/2018,

Considerando a ocorrência de acidente de trânsito com o veículo oficial placa nº NCQ 6223 
pertencente ao SAAE e motocicleta particular.

 Considerando os danos causados ao condutor da motocicleta, conforme informações de Boletim 
de Ocorrência anexo ao Proc. nº 174/2019;

 
Considerando que a dispensa por “emergência”, encontra-se respaldada no seu custo temporal, 

uma vez que a demora no atendimento de algumas situações pode acarretar danos irreversíveis para a 
sociedade e para a administração pública.

Considerando dentre as hipóteses de dispensa de licitação, encontra-se a situação emergencial, 
prevista no inciso IV do artigo 24, da Lei n°. 8.666/93, in verbis:   

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos.

  
R E S O L V E

Art. 1º Com fundamento no art. 1° da Lei n°832/1997, que dispõe sobre a autonomia administrativa, 
econômica e financeira da autarquia;

Art. 2º Declarar situação de emergência, para fins de contratação de mão de obra, para reparo em veículo 
particular motocicleta placa nº NCD4125, que sofreu danos físicos e materiais em acidente de trânsito 
colidindo com veículo oficial do SAAE que estava a serviço, conforme Proc. nº 174/2019

Art.3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 04 de outubro 
de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 04 de outubro de 2019.
   

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO
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PORTARIA N.º 965/2019

EXONERA LETICIA NUNES FIUZADO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR ESPECIAL 
II.

  O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Exonerar LETICIA NUNES FIUZA, inscrita no CPF nº 022.494.142-97, 
do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC - 
9, do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 16 de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 16 de outubro de 2019.

   
MACIEL ALBINO WOBETO

Diretor Geral SAAE
SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 966/2019

NOMEIA STHEFANY DA SILVA THOMAZ NO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR ESPECIAL 
II.

             O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO 
WOBETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 
43.553/2018,

  
R E S O L V E

Art. 1.º Nomear STHEFANY DA SILVA THOMAZ, inscrito (a) no CPF nº 
003.598.192-06, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL II – CPC - 9, do Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º A servidora nomeada por esta Portaria, tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal de 
Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256, da 
Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 16 de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 16 de outubro de 2019.
   

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 967/2019

EXONERA ELAINE SALÉTE DA SILVA DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE DE 
AUDITORIA.

  O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Exonerar ELAINE SALÉTE DA SILVA, inscrita no CPF nº 574.059.642-
49, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSISTENTE DE AUDITORIA 
– CPC - 7, do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 16 de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 16 de outubro de 2019.
   

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 968/2019

EXONERA TALEESA VOSNES LORAYNE DE SOUSA 
VOSNES DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE ASSESSOR ESPECIAL II.

  O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Exonerar TALEESA VOSNES LORAYNE DE SOUSA VOSNES, 
inscrita no CPF nº 027.576.272-60, do Cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC - 9, do Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 16 de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 16 de outubro de 2019.

   
MACIEL ALBINO WOBETO

Diretor Geral SAAE
SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 969/2019

NOMEIA PATRICIA DE ALMEIDA DAN NO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR ESPECIAL 
II.

             O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO 
WOBETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 
43.553/2018,

  
R E S O L V E

Art. 1.º Nomear PATRICIA DE ALMEIDA DAN, inscrito (a) no CPF nº 
731.535.082-91, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL II – CPC - 9, do Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.
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Art. 2.º A servidora nomeada por esta Portaria, tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal de 
Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256, da 
Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 16 de outubro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 16 de outubro de 2019.
   

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 9702019

NOMEIA TALEESA LORAYNE DE SOUSA VOSNES NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE DE AUDITORIA.

             O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

  
R E S O L V E

Art. 1.º Nomear TALEESA LORAYNE DE SOUSA VOSNES, inscrito (a) no CPF nº 027.576.272-60, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSISTENTE DE AUDITORIA – CPC - 8, do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º A servidora nomeada por esta Portaria, tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal de 
Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256, da 
Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 16 de outubro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 16 de outubro de 2019.
   

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo n°. 4342/2019 – FUMAS/FUMUCRAD
O Fundo Municipal de Assistência Social – FUMAS junto com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - FUMUCRAD, ratifica o 

pagamento de inscrição para participação do do curso I - análise da situação Orçamentária, contábil e fiscal nos municípios; ii - prática em gestão patrimonial 
e iii - Siconfi e matriz de saldos contábeis, a ser realizado nos dias 22 e 23/10/2019 em Porto Velho - Ro, para participação dos servidores: Lorena Horbach 
(contadora do Fumucrad) e Luiz Lobianco (Gestor financeiro do Fumucrad) em favor da empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E DEFESA 
DA CIDADANIA – IDEM, inscrita no CNPJ: 05.604.571/0001-59 no valor R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais). Pagamento do Congresso Brasileiro de 
gestores e trabalhadores do Sistema único de Assistência Social, a ser realizado nos dias 04 a 06/11/2019 em Salvador - BA, para participação da servidora 
Eliete Carneiro Pereira Farel (Assistente Social e Conselheira Municipal do Cmdca) e Patrícia Aparecida da Gloria (Secretaria Municipal – Semas) em favor da 
empresa KRETZER E COELHO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ: 11.179.644/0001-05 no valor de R$ 3.540,00 (três mil quinhentos 
e quarenta reais) A contratação está baseada no Art. 25, Inciso II,E Art. 13°, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria 
Geral. RATIFICO a Dispensa de Licitação e proceda-se a publicação na Imprensa Oficial.

Vilhena/RO,17 de Outubro de 2019

Eduardo ToshiyaTsuru
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA NO 194/2019

 NOMEIA EDNA NASCIMENTO DA SILVA NO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE 
PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, combinado com o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e 
o inciso XXVIII, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir 10 de outubro de 2019, EDNA NASCIMENTO 
DA SILVA no cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE 
PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Chefia Parlamentar, Símbolo: CPC–2, 
com lotação na Chefia de Gabinete do Vereador Vanderlei Amauri Graebin, 
conforme os Anexos VII, VIII, X, XI, XII, XIII e XVII da Lei no 4.832, de 15 de 
fevereiro de 2018, alterados pelas Leis nos 4.889, de 4 de maio de 2018, e 
5.126, de 24 de julho de 2019. 

   
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 10 de outubro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

PORTARIA NO 195/2019

NOMEIA EUDOXIA SILVEIRA BARRETO NETA SOARES 
NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, combinado com o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e 
o inciso XXVIII, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir 10 de outubro de 2019, EUDOXIA SILVEIRA 
BARRETO NETA SOARES no cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, 
Símbolo: CPC–3, com lotação na Chefia de Gabinete do Vereador Vanderlei 
Amauri Graebin, conforme os Anexos VII, VIII, X, XI, XII, XIII e XVII da Lei no 
4.832, de 15 de fevereiro de 2018, alterados pelas Leis nos 4.889, de 4 de 
maio de 2018, e 5.126, de 24 de julho de 2019. 

   
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 10 de outubro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

PORTARIA NO 196/2019

 NOMEIA LUIZ FERNANDO MOURA DE SOUZA NO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, combinado com o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e 
o inciso XXVIII, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir 10 de outubro de 2019, LUIZ FERNANDO 
MOURA DE SOUZA no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, Símbolo: 
CPC–3, com lotação na Chefia de Gabinete do Vereador Vanderlei Amauri 
Graebin, conforme os Anexos VII, VIII, X, XI, XII, XIII e XVII da Lei no 4.832, 
de 15 de fevereiro de 2018, alterados pelas Leis nos 4.889, de 4 de maio de 
2018, e 5.126, de 24 de julho de 2019. 

   
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 10 de outubro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

EXTRATO DO CUMPRIMENTO DO DISTRATO
PROCESSO Nº 35/2018

Partes: Câmara Municipal de Vilhena e Vaz e Freitas Empreendimentos 
Imobiliários.

Objeto: Cumprimento do Distrato.

Empresa Vaz e Freitas Empreendimentos Imobiliários, com CNPJ sob 
nº 19.931.735/0001-67, com sede na Avenida Major Amarante nº 7481, Centro, 
nesta Cidade de Vilhena- RO, neste ato representada por Luana Andrieli da 
Silva Souza, brasileira, cassada, assistente administrativa, portadora da CNH 
SOB nº 06676375186 E CPF sob nº 034.194.261-86, nascida em 11/01/1991, 
residente e domiciliada a Rua 65, nº 694, Bairro BNH, nesta Cidade de Vilhena 
– RO, Informa a Câmara de Vereadores do Município de Vilhena – RO, neste 
ato representada pelo seu Presidente o Sr. Ronildo Macedo,  com CNPJ sob 
nº 04.390.977/0001-13, com sede na Avenida Jó Sato n° 687, Bairro Jardim 
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América, nesta Cidade de Vilhena, que a empresa cumpriu o acordo descrito no termo de distrato, o qual consta na folha nº 48 do processo nº 35/2018, do 
plantio das 8 (oito) palmeiras imperial nos locais indicados pela Câmara de Vereadores, a empresa efetuou o plantio no dia 09 de outubro de 2019

Vilhena, 14 de outubro de 2019.

RONILDO MACEDO
PRESIDENTE

CÂMARA DE VEREADORES DE VILHENA

CLAUDINO PERETTO JUNIOR
Diretor Administrativo
Portaria nº 008/2019

CVMV

LUANA ADRIELI DA SILVA SOUZA
Assistente Administrativo

VAZ E FREITAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS        
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Partido: PSDB

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2019/2020

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

2º Vice-Presidente: Vereador Rafael Maziero

1º Secretário: Vereador Célio Batista

2º Secretário: Vereador Samir Mahmoud Ali
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